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  Senhor Presidente, 

  Senhores(as) Vereadores(as), 

 

  REQUEIRO a Vossas Excelências, na forma Regimental e após apreciação do 

plenário, que sejam consignados em ata dos trabalhos desta Casa os  VOTOS  DE  APLAUSOS 

para o Diretor Superintendente da FUNDAÇÃO PB SAÚDE, LUIZ GUSTAVO CÉSAR DE BARROS 

CORREIA, em face da sua dinâmica contribuição à frente da PB SAÚDE, tendo em vista a 

implantação do PROGRAMA CORAÇÃO PARAIBANO, pelo Governo do Estado, que institui a 

rede estruturada de cuidados de urgência e emergência cardiológica no Estado da Paraíba 

 

  JUSTIFICATIVA: 

 

  A PB SAÚDE é uma fundação governamental, vinculada à Secretaria de Estado 
da Saúde da Paraíba (SES-PB), tendo por finalidade executar ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS, cuja operacionalidade permitirá um impacto altamente positivo no 
desenvolvimento do Programa CORAÇÃO PARAIBANO, ora implantado pelo Governo da 
Paraíba. 

  O Programa Coração Paraíbano é um marco nas ações de saúde do Estado pois 

cria uma linha de cuidados específicos para a urgência cardiológica, doença que mais mata no 

Brasil e no mundo. Esse atendimento facilitará o acesso do paciente a uma rede de 

telemedicina com cardiologistas 24h e procedimentos de cateterismo e trombolítico,  

contando com estruturas hemodinâmicas espalhadas em hospitais nas três Macrorregiões de 

Saúde da Paraíba. 

  Desta feita, parabenizamos a todos os que fazem a Secretaria de Saúde, 

especialmente à Fundação PB Saúde, na pessoa de Luiz Gustavo César, pelo importante 

investimento e contribuição para o bem do CORAÇÃO DOS PARAIBANOS, pelo que proponho 

as homenagens desta Casa Legislativa. 
   

   Sala das Sessões  da Câmara Municipal de João Pessoa, 15 de março de 2023. 

                  Durval Ferreira da Silva Filho 
                             Vereador – PL 


